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ANEXO - VI 
MATRIZ DE COMPARTILHAMENTO DE RISCOS 

 

 
 
 

CONCEDENTE SPE

1 Destruição, roubo, furto ou perda de bens vinculados à CONCESSÃO 0% 100% Contratação de Seguros

2
Incidência de responsabilidade civil, administrativa, ambiental, tributária e 

criminal por fatos que possam ocorrer durante a prestação dos SERVIÇOS
0% 100% Contratação de Seguros

3
Custos gerados por condenações ou pelo acompanhamento de ações judiciais 

movidas por ou contra terceiros em razão de ação ou omissão da SPE
0% 100% Contratação de Seguros

4 Eventual incapacidade da indústria nacional em fornecer os bens e insumos 

necessários à prestação dos SERVIÇOS
0% 100% Eficiência na gestão do negócio

5 Variações ordinárias  dos custos envolvidos na execução dos SERVIÇOS 0% 100% Revisão Contratual

6 Variações extraordinárias   dos custos envolvidos na execução dos SERVIÇOS 100% 0% Procedimento de reequilíbrio

7 Oscilações de receita decorrente da redução dos resíduos gerados no Município 0% 100%
Planejamento da PROPOSTA 

COMERCIAL e da gestão do CONTRATO

8 Caso fortuíto ou de força maior 50% 50% Contratação de Seguros

9

Modificação uniLateral do CONTRATO ou dos requisitos minimos para a 

prestação dos SERVIÇOS, imposta pelo Poder Concedente ou pela ENTIDADE 

REGULADORA

100% 0% Procedimento de reequilíbrio

10
Alteração na ordem tributária, ressalvados os impostos incidentes sobre  a 

pessoa da SPE
100% 0% Procedimento de reequilíbrio

11 Descumprimento do CONTRATO pela SPE, por razões a ela imputáveis 0% 100%
GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 

CONTRATO, sanções e/ou intervenção

12 Descumprimento do CONTRATO pelo Poder Concedente 100% 0%

GARANTIA DE PAGAMENTO, revisão do 

CRONOGRAMA e de obrigações da SPE, 

procedimento de reequil[ibrio

13 Risco de viabilidade do financiamento 0% 100%
Garantia de satisfação do crédito do 

financiador

14
Risco tecnológico - alteração da tecnologia que importe na necessidade de 

atualização de equipamentos e de mais meios  de prestação dos SERVIÇOS
0% 100%

Não há mitigação do risco 

tecnológico.O Planejamento da gestão 

da SPE deverá reverter na redução 

desse risco

15
Oscilação de receita decorrente de receitas acessórias pela redução dos preços 

de energia ou materiais recicláveis
0% 100%

Planejamento da PROPOSTA 

COMERCIAL e da gestão do CONTRATO

16
Mudança na legislação ou regulamentação que aumente o custo da prestação 

dos SERVIÇOS
100% 0% Procedimento de reequilíbrio

17
Revisões futuras do PMGIRS que impliquem em novos investimentos e custos da 

prestação dos SERVIÇOS
100% 0% Procedimento de reequilíbrio

18
Dissídio, acordo ou convenção coletiva de trabalho que impliquem no aumento 

dos custos da mão de obra necessária para a prestação dos SERVIÇOS
0% 100% Não há mitigação do risco 

Previsão contratual de possibilidade de 

interrupção dos serviços 

Procedimento de reequilíbrio

Previsão no CONTRATO  de regras 

claras de indenização por perdas e 

danos e lucros cessantes

Previsão no CONTRATO  de rcritérios 

para reembolso do Valor Residual 

(reembolso da paracela dos 

investimentos não amortizados ou 

depreciados)

Previsão no CONTRATO  de execução 

da garantia da contraprestação 

prestada pelo PODER CONCEDENTE 

para satisfazer as garantias

Previsão no CONTRATO de indenização 

a ser arbitrada pelo Poder Judiciário 

19
Eventos imprevisíveis externos ao CONTRATO, estranho à vontade das partes e 

inevitável
50% 50%

20 Encampação/Extinção da PPP, por interesse do PODER CONCEDENTE 100% 0%

ÍTEM RISCO
RESPONSABILIDADE

MEIOS DE MITIGAÇÃO
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CONCEDENTE SPE

Previsão no CONTRATO de multa e 

indenizações por perdas e danos para o 

PODER CONCEDENTE

Previsão no CONTRATO de execução da 

garantia prestada pela SPE

Previsão no CONTRATO  de 

possibilidade de intervenção

Previsão no CONTRATO de obrigação 

de contratação pela SPE de plano de 

seguros

Previsão no CONTRATO de critérios 

para o início do processo de declaração 

de caducidade ( Lei autorizativa e 

indenização prévia)

Previsão no EDITAL  e no CONTRATO  

de exigência de garantia de execução 

do CONTRATO

Previsão no CONTRATO de aplicação de 

multas contratuais

Previsão no CONTRATO  de que caso 

seja extinta a CONCESSÃOhaverá 

reembolso de parcelas de investimento 

não amortizados ou depreciados.

Previsão no CONTRATO de exigência de 

comprovação da capacidade financeira 

do LICITANTE durante a LICITAÇÃO

Previsão no CONTRATO de mecanismo 

de acompanhamento periódico da 

situação financeira da SPE pela 

ENTIDADE REGULADORA ou pelo 

PODER CONCEDENTE

Previsão no CONTRATO  para a 

reversão dos bens objetos da 

CONCESSÃO livres e desembaraçados 

de quaisquer ônus

24

Indenização/ Risco do valor das indenizações  previstas no CONTRATO não 

serem suficientes para cobrir as perdas da SPEe dos seus financiadores face 

antecipação do término do CONTRATO

0% 100%

Previsão no CONTRATO de que quando 

do advento do termo contratual, a SPE 

será responsável pelo encerramento de 

quaisquer contrato inerentes à 

CONCESSÃO celebrados com terceiros, 

respeitando as regras estabelecidas na 

legislação vigente, para cálculo e 

pagamento dos valores residuais, 

assumindo todos os ônus daí 

resultantes

25
Rescisão judicial por iniciativa da SPE/Rescisão judicial por iniciativa da SPE em 

razão de descumprimento do CONTRATO  pelo PODER CONCEDENTE
100% 0%

Previsão no CONTRATO  de que caso 

comprovado o descumprimento do 

CONTRATO pelo PODER CONCEDENTE, 

de  indenização à SPE  de danos sofridos 

( reembolso da parcela dos 

investimentos não amortizados ou 

depreciados e custos de 

desmobilização)

Previsão no CONTRATO de Cláusula de 

Responsabilidade Trabalhista e de 

Sucessão Trabalhista

Previsão no CONTRATO  de obrigação 

de manutenção da GARANTIA  de 

EXECUÇÃO do CONTRATO até que a 

SPE comprove a regularidade da 

rescisão dos contratos de trabalho e 

quitação dos encargos trabalhistas 

correspondentes

Previsão no CONTRATO de glosa a 

partir do trânsito em julgado de 

eventual condenação

27
Licenciamento Ambiental/Risco de morosidade na concessão das licenças 

ambientais necessárias à implantação da CONCESSÃO
50% 50%

Previsão no EDITAL  da licitação de que 

a obrigação para obtenção das licenças 

ambientais é do PODER CONCEDENTE, 

notadamente ante a representatividade  

institucional que possui junto ao orgão 

ambiental estadual

Para as tecnologias a serem 

implantadas o risco é da SPE

Previsão no CONTRATO de aplicação de 

multas contratuais

21 Caducidade/Extinção da concessão por inadimplemento da SPE 0% 100%

MATRIZ DE RISCO DO CONTRATO  - Parte 2/2

ÍTEM RISCO
RESPONSABILIDADE

MEIOS DE MITIGAÇÃO

22 Anulação/Risco de anulação do CONTRATO devido a sua  ilegalidade 100%

23
Falência da SPE/ Risco de interrupção do CONTRATO por decretação da falência 

da SPE
0% 100%

28

Licenciamento Ambiental referentes às tecnologias a serem implantadas/Risco 

de morosidade na concessão das licenças ambientais necessárias à implantação 

da CONCESSÃO

0% 100%

26 Trabalhista/Reclamação trabalhista 0% 100%


